
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Faz-se necessária a emenda de inclusão e estudos para viabilizar os atendimentos
psicossociais nas escolas municipais, pois é uma demanda dos bairros, mães e familiares das
crianças e adolescentes, para auxiliar no processo de aprendizagem dos alunos, assim como
possibilitar a identificação de casos de violência psicológica e física.

Palácio Barbosa Lima, 09 de dezembro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador Cida Oliveira - PT
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